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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS - BAHIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 004/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 032/2026 

 

 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Romeu de Araújo 

Veloso, s/n, ENTRE RIOS - BA, inscrito no CNPJ sob número: 14.126.981/0001-22, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JÚNIOR, no exercício do seu mandato político, 

através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, ASSUNTOS URBANOS E 

HABITAÇÃO, por meio do PREGOEIRO o Sr. ODILON DOS SANTOS SILVA, consoante Decreto Municipal nº 

009.3/2024, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço UNITÁRIO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, Decreto Municipal nº 028/2024 de 11 de junho 

de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, ASSUNTOS URBANOS E 

HABITAÇÃO  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 13/03/2026. 
OBS: OS DEMAIS PRAZOS E DATAS CONSTARÃO NO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO-  

https://bllcompras.com 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com 

 
1 OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO 

DE ENTRE RIOS/BA. 

 

2 VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 

2.1 Os valores estimados por item estão especificados na Planilha de quantidades e valores, constante do termo 

de Referência. 

 
3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.1 O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL COMPRAS 

3.2 O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://bllcompras.com/ 

3.3 O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/app/editais e https://diario.entrerios.ba.gov.br/outras-opcoes/diario-oficial. 

3.4 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) ODILON DOS SANTOS SILVA e equipe de apoio,  

nomeada pelo Decreto Municipal nº 009.3/2024. 

 
E-mail: licitaentrerios@gmail.com 

Endereço: Av. Romeu de Araújo Veloso, S/N – CEP: 48.180-000, Entre Rios / Bahia 

O atendimento será feito no horário das 08h30min às 14h00min.  

4.        ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1     Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei       

Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, ou para solicitar 

esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico https://bllcompras.com/ pelo 

qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

mailto:licitaentrerios@gmail.com
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útil anterior à data da abertura do certame. 

 
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

4.2.1  As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 

observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 

 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 

4.3.1  No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no 

sistema BLL COMPRAS e no site https://bllcompras.com, devendo os interessados apresentarem requisição de 

acesso ao processo, via sistema. 

 
5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e 

pelo disposto nos demais anexos do edital. 

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março 

de 2024, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 
1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 

 
1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 

acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 
2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 

máximo global do item, fixado no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 

fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados”. 

2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

LOTE. 

2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) 

unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão 

desclassificadas.” 

 
3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 

não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 
4 PROPOSTA PARCIAL: 

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 
5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
5.1 Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) EXCLUSIVOS as empresas que se enquadrem na 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto 

no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

5.2 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla concorrência. 
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5.3 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

6 AMOSTRA: 

6.1 Dada a natureza do objeto reforça a não exigência de amostras. (NÃO SE APLICA A ESTE OBJETO). 

 
7 GARANTIA: 

7.1 Garantia da proposta 

 

7.1.1 Garantia da proposta 
 

a) De acordo com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

b) No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento de 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021), para cada lote 

que for participar, sendo que, em caso de participação em dois ou mais lotes, poderá apresentar uma comprovação única 

com o cálculo do 1% (um por cento) sobre o valor total somado dos lotes  

 

c) A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

V-   A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

da ata de registro de preço ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

VI- Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a ata de registro de 

preços/contrato. 

 

NOTA EXPLICATIVA: A empresa participante deverá anexar no campo proposta inicial garantia da proposta, 

conforme o item 7, seus subitens e alíneas, sob pena de inabilitação de proposta. 

 

8 CONSÓRCIO: 

8.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e 

econômica constante do procedimento administrativo. 

 
9 DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

9.1 NÃO APLICÁVEL PARA O OBJETO, DESTE CERTAME. 

 
10 ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Documentos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; Anexo IV – Modelo de Procuração; 

Anexo IV – Modelo de Declaração; 

Anexo V – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega; Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. Anexo X – Declaração LGPD. 

Anexo VIII – Regramento para elaboração do programa de integridade. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1  A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

 
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do BLL COMPRAS, na 

página https://bllcompras.com. 

1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 

Administração municipal de Entre Rios. 

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal BLL 

COMPRAS, conforme instruções que podem ser obtidas na página https://bllcompras.com ou, ainda, por meio dos 

telefones (41) 3097-4646; atendimento@bll.org.br. 

1.4.1   O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado 

pela Administração Municipal de Entre Rios – Bahia, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 

presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
2  EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://bllcompras.com. 

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema 

de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1  tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer 

esfera da Administração Pública; 

2.3.2  constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme, item 2.3.1, enquanto perdurarem as 

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 

figurarem como sócios; 

2.3.3  tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

2.3.4  não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas 

sob insolvência; 

2.3.5  mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6  o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, 

dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7  As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber para 

mailto:atendimento@bll.org.br
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este objeto. 

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 

aplicável. 

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas no 

edital. 

2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 
3.  PROPOSTA INICIAL 

 
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema de compras eletrônicas: 

 
3.1.1  DECLARAÇÃO ÚNICA: 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 
63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 

eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 
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3.2.1  A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 

previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 

da(s) proposta(s). 

3.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

3.4 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1  Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 

4.1.2  Marca, obrigatório, quando se tratar de fornecimento de bens; 

4.1.2.1 Quando se tratar de equipamento ou material permanente, apresentar modelo do produto. (SE 

FOR SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 

4.1.3  Fabricante; 

4.1.4  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, transporte dos itens, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1  será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1  O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições Específicas 

deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1.000,00 (cem 

reais). 

 
MODO DE DISPUTA: conforme, estabelecido no sistema de pregão eletrônico, que poderá ser das 

seguintes formas: 

 
ABERTO 

5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 
ABERTO E FECHADO 

5.13.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 

5.13.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.13.7 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
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em primeiro lugar. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, 

EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. 

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
6.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, 

bem como: 

a) Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

para verificar se o somatório dos valores por ele recebidos, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no 

artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, 

do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

b) No caso da alínea anterior, para a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores por ela 

recebidos, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 

do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 

2006. 

c) Constatada a ocorrência de qualquer das situações que superem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 

máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.2.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado e estimado pela Administração e para obras e serviços de 

engenharia, a lei define o limite de valores inferiores. 

6.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.4 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 

59 §4º da Lei 14.133/2021. 

6.5 Na hipótese prevista no item anterior, 

6.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.7 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 

6.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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6.11 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.12 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.13 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

7.1.1  Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 

relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para compor a sequência dos 

autos digitais, devendo ser anexados no exclusivamente por meio do sistema do BLL, no prazo de até 02 

(duas) horas contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, podendo vir 

ser prorrogado a critério do agente de contratação/comissão de contratação, em quanto tempo for 

necessário e durante o horário de expediente do órgão. 

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema. 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances fechados. 

7.8 Os documentos de habilitação mencionados no item 22.1.1, deverão obrigatoriamente, serem 

anexados na aba específica da plataforma, para documentos de habilitação, sendo que, não serão 

aceitos e, nem analisados, ensejando a inabilitação da empresa, caso sejam anexados na aba de 

proposta de preços e/ou qualquer outra aba divergente para a anexação de documentos de habilitação. 

 
8.  DESCRITIVO DA PROPOSTA 

 
8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, assinada de forma manual ou por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 
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representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), e deverá conter, de acordo com o 

modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a 

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e 

globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não 

poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

8.1.1  A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços 

fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens 

diversos e independente do critério de disputa. 

8.1.2  Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar 

o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

8.1.3  Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 

desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme Anexo III. 

8.3 Apresentar declaração de que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos 

provenientes da prestação de serviços, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, 

na única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato, sob pena de 

desclassificação. 

8.4 Apresentar declaração de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total e perfeita execução dos serviços objeto deste edital, inclusive mão-de- obra, 

matérias, maquinas e equipamentos necessários, tributos, impostos, os encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, as despesas indiretas e a bonificação sob pena de desclassificação. 

 
9. OS RECURSOS 

 
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 

imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização 

do término da etapa que antecede a adjudicação. 

9.1.1  As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação 

digital ICP-Brasil. 

9.1.2  Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 

(três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por 

meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil ou de forma manual. 

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não 

serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema BLL COMPRAS, no 

site https://pncp.gov.br/. 

9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 
10.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a 

análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) 
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pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 

possuir mais de um lote. 

 
11  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Entre Rios – Bahia, convocará 

o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital 

do BLL COMPRAS, pelo representante legal do licitante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, 

pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei 

e no item 13 deste Edital. 

11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo 

da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 

observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto estabelecido no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 

de março de 2024. 

11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do 

Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que 

o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 

nos termos do instrumento convocatório. 

11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou 

retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as 

partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na 

legislação vigente. 

11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de Maio de 

2024, será possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital. 

11.5.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde 

que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no 

edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

11.6 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o 

disposto no Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de maio de 2024, bem como deverá proceder à atualização 

desses preços nos termos do mesmo decreto. 

11.6.1  A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

11.6.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice estabelecido pelo 

Governo Federal, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano 

desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do 

prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

11.6.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
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11.6.2.2  O transcurso do período citado no item 11.6.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 
12.  CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 

equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 

pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

12.2 Para a assinatura do contrato ou documento equivalente, o adjudicatário deverá realizar a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consulta ao SICAF. 

12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente junto à 

instituição financeira Contratada pelo Município. 

12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o contrato 

ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, ou 

ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração 

Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na 

forma estabelecida nos anexos deste edital. 

12.7 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 

Públicas para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 

 
13  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 

2024, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 

Código Penal. 

 
13.2  Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do município de Entre Rios – Bahia, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

 
13.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

 
13.2.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do processo e 

compreenderá: 

 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 

atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por 

motivo de força maior; 
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II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na 

entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de 

força maior; 

 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de 

multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 
13.2.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de Entre Rios – 

Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual da empresa ou pessoa física. 

 
13.2.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 

cobrança judicial. 

 
13.2.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação 

de cobrança, município de Entre Rios - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

 
13.2.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 

município de Entre Rios - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 
A) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

B) dar causa à inexecução total do contrato; 
C) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
D) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
E) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
F) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo 

justificado; 

 
13.2.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 
A) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo ou a execução do contrato; 

B) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

C) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

E) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 
13.2.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de Entre Rios - BAHIA, exigidos, 

cumulativamente: 

 
A) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
B) pagamento da multa; 
C) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
D) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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E) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

 
13.2.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de 

sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA e, no que couber, 

às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

 
13.2.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração deste MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) 

isentas das penalidades mencionadas. 

13.2.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.2.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

 
13.3 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

 
13.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 

presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 

12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do município de Entre Rios - Bahia. 

13.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
14  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de 

abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias 

da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de 

que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 

verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 

lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 

supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 

mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o 

art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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14.10 O foro é o da Comarca do Município de Entre Rios -Bahia, no qual serão dirimidas todas as questões 

não resolvidas na esfera administrativa. 

 
14.11 O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do município de Entre Rios - Bahia. 

 
Município de Entre Rios/BA., 25 de fevereiro de 2026 
 

 
MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a deflagração de procedimento licitatório para a realização 

de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE ENTRE RIOS/BA. 

 

INFORMATIVO: O principal objetivo é a formalização de um Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada para pavimentação e manutenção de diversas vias no minicípio  

A contratação visa: 
 
Atender demandas contínuas e eventuais de melhoramento e conservação de vias, essenciais para a 

infraestrutura e mobilidade urbana. 
 
1. Garantir a disponibilidade imediata dos serviços, especialmente em situações emergenciais 

ou de grande demanda. 
2. Promover a economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando despesas com 

aquisição e manutenção de serviços permanentes 
3. Assegurar a qualidade e a adequação técnica dos serviços prestados às necessidades do município, 

conforme especificações detalhadas nos anexos deste Termo de Referência. 
A prestação de serviços serão realizados conforme as demandas apresentadas pelos setores 

competentes, respeitando os prazos e condições estabelecidos no contrato, e sempre buscando o 
melhor atendimento às necessidades do Município de Entre Rios – Bahia. 

 
 
1.2 VALOR ESTIMADO 

1.2.1 O valor estimado para atender à demanda é de R$ 17.349.482,65 (dezesseis milhões, oitocentos e 
noventa e três mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), conforme 
levantamento de serviços para a extensão territorial urbana e rural do município utilizando metodologia de 
preços via BANCO DE PREÇOS DE DADOS SINAPI, conforme parametros adotados no Art. 23 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 

 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justificativa 

A contratação de empresa especializada para a pavimentação e manutenção de diversas vias é uma medida que visa 
atender às demandas operacionais, administrativas e de infraestrutura do Município de Entre Rios – Bahia. Essa 
necessidade surge em virtude de: 

 Custo-benefício: permitindo maior flexibilidade e eficiência na utilização dos recursos públicos. 

 Imprevisibilidade da demanda: O município frequentemente enfrenta situações emergenciais devido a 
chuvas na sede e região praiana ou pontuais, que exigem atuação imediata para execução de serviços 
essenciais, como obras, eventos ou ações de manutenção, impossibilitando a aquisição imediata dos mesmos. 

 Garantia de qualidade: A contratação garante celeridade e qualidade funcional as demandas públicas. 

 Conformidade legal: A contratatação por meio de Registro de Preços assegura a obediência aos princípios 
da economicidade e eficiência previstos na legislação, otimizando o processo licitatório para demandas futuras. 

 
2.2    Objetivo 
O principal objetivo é a formalização de um Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para pavimemta de equipamentos necessários ao atendimento das atividades e projetos 
desenvolvidos pelo município. 

 
A contratação visa: 
2.2.1 Atender demandas contínuas e eventuais de equipamentos indispensáveis para a execução de obras 

públicas, eventos, serviços administrativos e outras atividades essenciais do município. 
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2.2.2 Garantir a disponibilidade imediata dos equipamentos, especialmente em situações emergenciais ou de 
grande demanda. 

2.2.3 Promover a economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando despesas com aquisição 
e manutenção de bens permanentes. 

2.2.4 Assegurar a qualidade e a adequação técnica dos equipamentos locados às necessidades do 
município, conforme especificações detalhadas nos anexos deste Termo de Referência. 

2.2.5 O fornecimento será realizado conforme as demandas apresentadas pelos setores competentes, respeitando 
os prazos e condições estabelecidos no contrato, e sempre buscando o melhor atendimento às necessidades do 
Município de Entre Rios – Bahia. 

 
3 PESQUISA DE PREÇOS 
 

3.1 O Objeto da presente pesquisa de preços consiste em contratação de empresa especializada para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
PARA PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS EM ENTRE RIOS – BAHIA, ressaltamos que foi 

utilizado as BASES DE PREÇO ORÇAMENTARIAS SINAPI/BA, conforme preceitua o art. 3º do Decreto 

7.983/2013. 
O agente responsável pela pesquisa de preço certifica que as pesquisas foram realizadas conforme as normas 

estabelecidas pelo Art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021 CONSULTA AO PNCP E PAINEL DE PREÇOS 
 
 
3.1.1 DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Não foram realizadas buscas de contratações similares em outros órgãos públicos. 
 
3.1.2 DA CONSULTA A MÍDIA ESPECIALIZADA E TABELA DE REFERÊNCIA 
Tabelas de referencia de bancos de dados, conforme Art 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021 
 
4 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de execução do objeto é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação e será executado 

no endereço que consta na ordem de serviço. 
 
4.2. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 O objeto será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e consequente aceitação. 

4.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados no 
item 4.1 deste Termo. 

 
5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
5.1 São obrigações do Contratado: 
5.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos.  
5.1.2  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 
5.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.1.4 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 
5.1.5 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 
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5.1.7  guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

5.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
5.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

5.1.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 

5.2    São obrigações do Contratante: 
5.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
5.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2.3  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 

para a sua correção; 
5.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 
5.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste edital e seus anexos; 
5.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 
5.2.8  emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

5.2.9  ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar 
os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

5.2.10  adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

5.2.11  prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
6.  FORMA DE PAGAMENTO 
6.1  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir 

do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

6.2  Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 
forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento/serviço ou no 
cumprimento de obrigações contratuais. 

6.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à 
instituição financeira. 

 
6.2.2  Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão descontados 

da fatura apresentada. 
6.3  As notas fiscais podem ser emitidas em nome da Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social 

constando seus respectivos CNPJ e endereço, além do número do contrato, lote/item para fins de 
rastreabilidade. 

6.4  Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas as despesas e custos, como 
por exemplo: impostos, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não 
cabendo ao Município, nenhum custo adicional. 
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7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
A seleção do fornecedor será realizada com base nos seguintes critérios: Preço 
O critério principal será o menor preço global apresentado pela proposta, desde que atendidas todas as 
exigências do Termo de Referência, garantindo a melhor relação custo-benefício para o Município de Entre Rios – 
Bahia. O preço será analisado considerando a locação dos equipamentos, custos de transporte, manutenção, 
seguros e quaisquer outros custos relacionados. 
 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
8.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

8.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
8.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
8.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
8.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial e insolvência 

civil (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, em plena validade ou datado dos 
últimos 30 (trinta) dias. 

8.3.2 Certidão negativa estadual de Ações Cíveis - 1º grau, expedida em nome da licitante e dos sócios. 
 
8.3.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

8.3.4 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
8.3.4.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 
8.3.4.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.3.4.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
8.3.4.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.3.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

 
 Ativo Circulante 

LC 
= 

Passivo Circulante 

 
8.3.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez) por cento) do valor estimado da contratação. 

8.3.7 As empresas deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação ou lote pertinente. 

8.3.8 As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e do 
representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 
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8.4 QualificaçãoTé

cnica 
 
 
8.4.1 Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) ( 01 Engenheiro Civil e/ou 01 

Arquiteto) conforme atividades profissionais compatíveis para este objeto, no Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) (devidamente, em plena 
validade) ou Conselho. Na Certidão de Registro da Licitante, junto ao CREA ou CAU, obrigatoriamente, deverá 
constar o nome do responsável técnico detentor dos atestados a serem apresentados. 

8.4.2 A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos profissionais indicados 
(Engenheiro Civil), bem como, atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto da 
licitação, conforme descrito no Projeto Básico, previsto neste Edital. 

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA PROFISSIONAL: 

 

PARCELA MÍNIMA DE RELEVÂNCIA 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_03/2024 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

 

8.4.3 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 
juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços do referido atestado sob 
pena de inabilitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de serviços de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação. Para a comprovação, os atestados deveram demonstrar obrigatoriamente, experiência em 
execução de serviços considerados como parcelas de maior relevância os itens a seguir sob pena de 
inabilitação: 

 

PARCELAS MÍNIMA DE RELEVÂNCIA OPERACIONAL: 

 

Item Descrição Und 
Quant. Do 

serviço 
Quant. Mínima 
- 10% atestado 

1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_03/2024 m 14.674,35 1.467,44 

2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

M3 2.687,90 268,79 

3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 925,4 92,54 

4 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

m 29.348,70 2.934,87 

5 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

M2 73.371,80 7.337,18 

6 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 
2,19M3). AF_07/2020 

M3 14.939,00 1.493,90 

7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 
128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 22.400,50 2.240,05 
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8 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3xkm 82.535,20 8.253,52 

9 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

M3 1.620,40 162,04 

10 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 73.371,80 7337,18 

11 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3xkm 3.297,70 329,77 

 
 
Obrigatoriamente, o(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 

 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

 Localização da obra ou dos serviços; 

 Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

 Data do início e término dos serviços. 
 
 
A)  A comprovação de que o Profissional detentor de atestado de Responsabilidade Técnica integra o quadro 

permanente da empresa será feita com os seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

     Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 

     Ficha de Registro de Empregado; 

 

Profissional contratado: 

 Contrato de prestação de serviços celebrado anterior a data da publicação do certame, com firma reconhecida. 

 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório as assinaturas (contratante e contratado); 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; 

No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das 
páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados pessoais, 
empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH (Recursos 
Humanos) ou Representante Legal da empresa; 
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B)  Apresentar Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada das declarações 

específica para esta licitação (fazer menção obrigatória à RP XX/2026/Entre Rios/Ba), de cada profissional, 

autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, devidamente assinada individualmente e com firma 

reconhecida, sob pena de inabilitação, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 

devendo o agente administrativo, confrontando, lavrar sua autenticidade no próprio documento. A 

documentação da Equipe Técnica deverá estar acompanhada de comprovação de regularidade junto ao CREA 

e/ou CAU, e deve conter no mínimo; 

 

   01 (um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável técnico da empresa conforme certidão do CREA/CAU 
Pessoa Jurídica indicando o nome do mesmo; 

 
C)  Apresentar Relação mínima de equipamentos, devidamente assinada pelo representante legal da empresa; 

 
D) Atestado de Visita Técnica/Vistoria1: O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, em 

companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal, conforme designação da autoridade competente, até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão, com o objetivo de se inteirar do local, condições 
e do grau de dificuldade existentes para execução do objeto, mediante prévio agendamento de horário, 
exclusivamente, pelo correio eletrônico licitaentrerios@gmail.com; 

 
E) Realizada a Visita Técnica/Vistoria, de natureza facultativa, será fornecido pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO DE ENTRE RIOS, atestando que o 
Responsável pela a Empresa visitou o local onde serão executados os serviços e tomou conhecimento de 
todas as obrigações do objeto da Licitação; 

 
F) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria aos locais onde serão executados os serviços, deverá 

apresentar uma Declaração  de que conhece as condições dos locais para a execução do objeto, bemcomo 
das implicações técnicas e financeiras para execução dos serviços com firma reconhecida. Os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta Licitação; 
 

G) Apresentar Termo de Compromisso, pela licitante, no qual fique claramente evidenciada a obrigação de 
possuir instalações no Município, até a data do início dos serviços e durante toda a execução do contrato, para 
cumprimento do objeto da licitação, caso venha sagrar-se vencedora de licitação. 

 
H) Declaração autêntica da empresa, obrigatoriamente, de que, tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos 

e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços, se 
comprometendo em não exigir futuramente, qualquer tipo de compensação, em razão de dificuldades para a 
execução dos serviços. 

8.5  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

8.6  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.7  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.8  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
dolicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

mailto:licitacaopmcachoeira@gmail.com


  

 
                                            

 

 

                                                           

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

 
 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.9  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 
 
9. SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 
10. VIGÊNCIA 

10.1 A Ata terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. A inserção do prazo de 
vigência no termo de referência segue o disposto na alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 

 
11. DO REAJUSTAMENTO 
 
11.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 

de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. É um índice mais adequado para 
fazer o reajuste de contratos municipais, ele é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), que é um órgão responsável por produzir informações sobre o país. Por isso, é um índice confiável e 
reconhecido no mercado. Por fim, a escolha do INPC como índice de reajuste é importante para manter o 
equilíbrio financeiro dos contratos, tanto para as empresas contratadas como para os órgãos públicos 
contratantes. Dessa forma, o INPC é uma opção justa e segura para a realização de reajustes de contratos 
municipais. 

11.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
11.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 
11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 
11.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
11.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício. Não sendo necessário, a princípio, a apresentação de dotação 
orçamentária, por se tratar do procedimento licitatório Sistema de Registro de Preço. 

 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Município de Capim Grosso – Bahia, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

 
13.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 
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13.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do processo e 
compreenderá: 

 
13.1.2.1 - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 

no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por 
motivo de força maior; 

13.1.2.2 - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 
na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de 
força maior; 

13.1.2.3 - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de 
multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 
13.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Capim Grosso 

– Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física. 

 
13.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 
cobrança judicial. 

 
13.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação 

de cobrança, o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

13.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Entre Rios - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 

n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver contratada, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo 

justificado; 
 
13.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo ou a execução do contrato; 
b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
 
13.1.8 É admitida a reabilitação da credenciada perante o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, exigidos, 

cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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13.1.9 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

13.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração deste MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, a CONTRATADA, conforme o caso, ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

 
13.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
 
13.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 
 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato: 
SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Secretaria de Obras e Meio Ambienta Rammon Matos Rocha Nº. 022/2025 

 
14.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
14.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

14.9 O gestor do contrato o Sr. RAMMON MATOS ROCHA, devidamente, nomeado pela DECRETO nº 022/2025, 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

14.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

14.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

 
21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 

deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, art. 

25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de 
dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 
(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 

responda a respectiva solicitação; e 
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas 
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leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

22 DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 

regulamentação adequada e as orientações dos setores competentes. 

Entre Rios – BA, xx de xx de 2026. 
 
 

 

Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos, Urbanização e Habitação 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
15.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
15.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
15.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
15.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
15.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

15.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

15.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
15.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

15.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
15.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
15.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

15.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
15.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

15.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
15.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial e insolvência 

civil (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, em plena validade ou datado dos 
últimos 30 (trinta) dias. 

15.3.2 Certidão negativa estadual de Ações Cíveis - 1º grau, expedida em nome da licitante e dos sócios. 
 
15.3.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

15.3.4 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
15.3.4.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 
15.3.4.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

15.3.4.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
15.3.4.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

15.3.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

 
 Ativo Circulante 

LC 
= 

Passivo Circulante 

 
15.3.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez) por cento) do valor estimado da contratação. 

15.3.7 As empresas deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação ou lote pertinente. 

15.3.8 As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e do 
representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 

15.3.9 Os licitantes, independente de porte, atividade ou forma de tributação, deverão apresentar notas 
explicativas quando das demonstrações contábeis, conforme Resoluções CFC n° 1.185/09 – NBC TG 26, N° 
1.255/09 – NBC TG 1000, 4° do Art. 176 da Lei N°. 6.404/76; 
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15.4 QualificaçãoTé

cnica 
 
 
8.4.1 Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) ( 01 Engenheiro Civil e/ou 01 

Arquiteto) conforme atividades profissionais compatíveis para este objeto, no Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) (devidamente, em plena 
validade) ou Conselho. Na Certidão de Registro da Licitante, junto ao CREA ou CAU, obrigatoriamente, deverá 
constar o nome do responsável técnico detentor dos atestados a serem apresentados. 

8.4.2 A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos profissionais indicados 
(Engenheiro Civil), bem como, atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto da 
licitação, conforme descrito no Projeto Básico, previsto neste Edital. 

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA PROFISSIONAL: 

 

PARCELA MÍNIMA DE RELEVÂNCIA 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_03/2024 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 



  

 
                                            

 

 

                                                           

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

 
 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

 

8.4.3 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 
juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços do referido atestado sob 
pena de inabilitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de serviços de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação. Para a comprovação, os atestados deveram demonstrar obrigatoriamente, experiência em 
execução de serviços considerados como parcelas de maior relevância os itens a seguir sob pena de 
inabilitação: 

 

PARCELAS MÍNIMA DE RELEVÂNCIA OPERACIONAL: 

 

Item Descrição Und 
Quant. Do 

serviço 
Quant. Mínima 
- 10% atestado 

1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_03/2024 m 14.674,35 1.467,44 

2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

M3 2.687,90 268,79 

3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 925,4 92,54 

4 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

m 29.348,70 2.934,87 

5 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

M2 73.371,80 7.337,18 

6 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 
2,19M3). AF_07/2020 

M3 14.939,00 1.493,90 

7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 
128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 22.400,50 2.240,05 
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8 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3xkm 82.535,20 8.253,52 

9 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

M3 1.620,40 162,04 

10 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 73.371,80 7337,18 

11 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3xkm 3.297,70 329,77 

 
 
Obrigatoriamente, o(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 

 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

 Localização da obra ou dos serviços; 

 Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

 Data do início e término dos serviços. 
 
 
I)  A comprovação de que o Profissional detentor de atestado de Responsabilidade Técnica integra o quadro 

permanente da empresa será feita com os seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

     Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 

     Ficha de Registro de Empregado; 

 

Profissional contratado: 

 Contrato de prestação de serviços celebrado anterior a data da publicação do certame, com firma reconhecida. 

 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório as assinaturas (contratante e contratado); 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; 

No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das 
páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados pessoais, 
empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH (Recursos 
Humanos) ou Representante Legal da empresa; 
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J)  Apresentar Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada das declarações 

específica para esta licitação (fazer menção obrigatória à RP XX/2026/Entre Rios/Ba), de cada profissional, 

autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, devidamente assinada individualmente e com firma 

reconhecida, sob pena de inabilitação, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 

devendo o agente administrativo, confrontando, lavrar sua autenticidade no próprio documento. A 

documentação da Equipe Técnica deverá estar acompanhada de comprovação de regularidade junto ao CREA 

e/ou CAU, e deve conter no mínimo; 

 

   01 (um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável técnico da empresa conforme certidão do CREA/CAU 
Pessoa Jurídica indicando o nome do mesmo; 

 
K)  Apresentar Relação mínima de equipamentos, devidamente assinada pelo representante legal da empresa; 

 
L) Atestado de Visita Técnica/Vistoria1: O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, em 

companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal, conforme designação da autoridade competente, até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão, com o objetivo de se inteirar do local, condições 
e do grau de dificuldade existentes para execução do objeto, mediante prévio agendamento de horário, 
exclusivamente, pelo correio eletrônico licitaentrerios@gmail.com; 

 
M) Realizada a Visita Técnica/Vistoria, de natureza facultativa, será fornecido pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO DE ENTRE RIOS, atestando que o 
Responsável pela a Empresa visitou o local onde serão executados os serviços e tomou conhecimento de 
todas as obrigações do objeto da Licitação; 

 
N) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria aos locais onde serão executados os serviços, deverá 

apresentar uma Declaração  de que conhece as condições dos locais para a execução do objeto, bemcomo 
das implicações técnicas e financeiras para execução dos serviços com firma reconhecida. Os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta Licitação; 
 

O) Apresentar Termo de Compromisso, pela licitante, no qual fique claramente evidenciada a obrigação de 
possuir instalações no Município, até a data do início dos serviços e durante toda a execução do contrato, para 
cumprimento do objeto da licitação, caso venha sagrar-se vencedora de licitação. 

 
P) Declaração autêntica da empresa, obrigatoriamente, de que, tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos 

e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços, se 
comprometendo em não exigir futuramente, qualquer tipo de compensação, em razão de dificuldades para a 
execução dos serviços. 

15.5  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

15.6  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

15.7  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

15.8  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
dolicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

mailto:licitacaopmcachoeira@gmail.com
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.9  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
15.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

15.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

 

 
1.1 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 

MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 
1.2 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: 

 
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, sob as penas 

da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da 

Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício 

– DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra 

norma que vier a substituir. 

 
1.2.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que 

requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo 

facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.4 Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores 

individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.5 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do 

respectivo documento atualizado. 

1.6 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o 

CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os 

documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o 

fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

1.7 Os documentos de habilitação que não contenham validade expressa serão considerados válidos por 30 dias 
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após a sua emissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx Ano: xxx  

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:  
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CNPJ/CPF :  Inscrição Municipal : 

Endereço :   

Bairro:   

CEP:  Cidade: Estado: 

Telefone:  Fax: e-mail: 

Banco: Agência: Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 

1. Especificações técnicas: 

 
CONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto 

nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
 

 
Local e data 
 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador 

da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, 
n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, 

para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e 
receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e 
efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 
Local e data 
 
 
 

 

OUTORGANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, 
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 
previstas no edital, bem como: 

 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção 

que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 
Local e data. 

 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, ASSUNTOS URBANOS E 
HABITAÇÃO 

Local de Entrega: RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000, NOVO HORIZONTE – ENTRE RIOS 
– BAHIA. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

 

Horário de Funcionamento: 08H AS 12H 

 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: XXXXXXXX 

Responsável pelo Recebimento: XXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXX 

Horário de Funcionamento: XXXXXXXX 
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02 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xx/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xx/2026 

DATA DE PUBLICAÇÃO: xxxxxx VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos .... dias ...... do mês de ........... do ano de ......... , presente de um lado o Município de Entre Rios - Ba, 

por intermédio da Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor XXXXXX, devidamente 

autorizada pela Portaria n° xxxx/xxxx e pelo Prefeito Municipal, Sr. Manoelito Argolo dos Santos Júnior, 

portador do CPF sob nº xxxxx e RG sob nº xxx, doravante denominado Município, e do outro a(s) empresa(s) 

..........., representada(s) pelo seu(s) representante(s) legal(is), Senhor (a).........., com sede na   , inscritas 

no CNPJ/MF sob o número  , simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 032/2026, referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2026, para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.133, de 

2021 e do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024 e legislação pertinente, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para o futura e eventual 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as especificações, previsões e exigências 

contidas no Edital deste certame, bem como no Processo Administrativo nº 032/2026. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, 

podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a 

legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 

fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de Maio 

de 2024, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 
LOTE 01 – PLANILHA CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

 
2.2 OS CRITÉRIOS PARA A FORMA DE PAGAMENTO SERÃO: 

a) O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 

correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições 

para liberação das parcelas. 

b) A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada, à medição 

mensal ou quinzenal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico- financeiro, para 

que se permita a elaboração do processo de faturamento. 
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c) O faturamento de cada parcela mensal, mediante e, após a medição deverá ser apresentado, 
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

i. Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em separados 

cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, 

observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura 

e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

ii. Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em separados cada 

obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termo de contrato de empreitada e outros 

dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

iii. Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último 

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra. 

iv. A liberação da parcela referente a primeira medição fica condicionada à apresentação: 

 Cópia da ART de Execução. 

 Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com 

efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o 

disposto no Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de Maio de 2024, bem como deverá proceder à atualização 

desses preços nos termos do mesmo Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, 

devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice, conforme, índices do Governo 

Federal, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo 

inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 
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6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar 

nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março 

de 2024. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 

Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro em sistema próprio e publicação do resumo no 

Diário Oficial do Município. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 
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f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

j) Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

k) Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 

l) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 

14.133, de 2021; 

m) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

n) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

s) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

t) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal e 

seus órgãos; 

u) Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento, dos 

materiais. 

 
9.2 São obrigações do Contratante: 

 
a) Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as 

especificações deste Edital; 

b) Receber os serviços/material/objetos licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas no termo de 

referência; 

c) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança; 

d) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços/material/objeto licitado; 

e) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste; 
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f) Fiscalizar a entrega do objeto registrado; 

g) Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

i) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

j) Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

k) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

m) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

n) Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 

para a sua correção; 

o) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 

p) Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

q) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 

r) Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato; 

s) Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,  quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

t) Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

u) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 
9.3 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos 

substitutos, conforme, quadro, a seguir: 
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I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Secretaria de Obras e Meio Ambiente Rammon Matos Rocha Nº. 
022/2025 

 

 
e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento,as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

m) O gestor (a) do contrato, Rammon Matos Rocha, devidamente, nomeado pela Portaria nº 022/2025, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

o) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

p) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

 
10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os 

respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação 

aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema eventuais irregularidades 

detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 

Município de Entre Rios - Bahia e do órgão ou entidade demandante, quando couber. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES 

11.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 

ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 

seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no 

edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

12.1 Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar 

os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, conforme o previsto no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca do Município de Entre 

Rios – Foro Central de Município de Entre Rios – Município de Entre Rios - Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

conforme o disposto no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal 

da internet https://pncp.gov.br/. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O Pregão Eletrônico nº 004/2026 é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado na Resolução n.º 

XXXX/XXXX, publicado no DOM Executivo edição n.º XXXX de XX/XX/XXXX. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 

contratação. 

 
 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR] 

[PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO 

PREGÃO] 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO DE RESERVA 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO PE RSP XX/20XX PROTOCOLO XX.XXX.XXX-XX 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOT
E 

VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO 

CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃ
O 

X R$ xx,xx xxxx 
 

X R$ xx,xx xxxx 
 

 

 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOT
E 

VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO 

CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃ
O 

X R$ xx,xx xxxx 
 

X R$ xx,xx xxxx 
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ANEXO VIII 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

CONTRATANTE: [O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE 
PÚBLICA], com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) 

pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o 
n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 

 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato 

representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de 
identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 

011/2024, 06 de março de 2024; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 004/2026 do procedimento licitatório que 

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 
1 OBJETO: 

[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Referência, bem como no Processo Administrativo 

nº 032/2026. 

Incluir planilha 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 004/2026, objeto do processo administrativo n.º 032/2026, com 

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município e conforme ato de autorização. 

 
3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos [PARCELADA], conforme descrito no Termo de Referência. 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 

deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 
5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice, estabelecido, conforme, Governo Federal. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
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a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos 

substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, o Sr. 

Rammon Matos Rocha, devidamente, nomeado pela Portaria nº 022/2025 

 
e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

m) O gestor (a) do contrato, DIEGO VILAS BOAS PACHECO, devidamente, nomeado pelo Decreto nº 

008/2025, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

o) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

p) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de XXXX (PRAZO POR 

EXTENSO) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expedição do 

termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [XXXXXXX] 

(XXXX) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); Fonte de Recursos: (preencher 

conforme indicado na Declaração Orçamentária); Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na 

Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);. Nota de Empenho: 

(preencher com o número da nota de empenho). 

 
9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de XXXX (XXXX), contados de   /  /    a   /  /   , podendo ser prorrogado por 

meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da 

Lei Federal n.º14.133/2021. 

 
10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
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10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento deverá ser efetuado de forma imediata, conforme a entrega do bem, após a protocolização da 
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente, após comprovado o adimplemento 
do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, 
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 
forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento/serviço ou no 
cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome das Secretaria solicitante, constando número da licitação, 
lote/item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.5 OS CRITÉRIOS PARA A FORMA DE PAGAMENTO SERÃO: 

a) O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas 

às condições para liberação das parcelas. 

b) A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada, à 

medição mensal ou quinzenal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

c) O faturamento de cada parcela mensal, mediante e, após a medição deverá ser apresentado, 

conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

i. Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em separados 

cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, 

observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura 

e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

ii. Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em separados cada 

obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termo de contrato de empreitada e outros 

dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

iii. Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último 

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra. 

iv. A liberação da parcela referente a primeira medição fica condicionada à apresentação: 

 Cópia da ART de Execução. 

 Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 NÃO APLICÁVEL PARA ESTE OBJETO. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
14.2 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do município de Entre Rios – Bahia, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 
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14.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

 
14.2.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do processo e 

compreenderá: 

 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 

atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por 

motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na 

entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de 

força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de 

multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 
14.2.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de Entre Rios – 

Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual da empresa ou pessoa física. 

 
14.2.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 

cobrança judicial. 

 
14.2.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação 

de cobrança, município de Entre Rios - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

 
14.2.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 

município de Entre Rios - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo 

justificado; 

 
14.2.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo ou a execução do contrato; 

b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
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14.2.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de Entre Rios - BAHIA, exigidos, 

cumulativamente: 

 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

14.2.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de 

sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do município de Entre Rios - BAHIA e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

 
14.2.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração deste MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) 

isentas das penalidades mencionadas. 

 
14.2.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

 
14.2.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

 
14.3 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 

Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

 
14.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 

presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 

12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do município de Entre Rios - Bahia. 

 

14.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, 

por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
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16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal 

n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

 
16.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

 
16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

 
17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contratado, se 

houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do 

art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados 

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e 

instruções transmitidas pelo contratante; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 

medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o 

disposto nesta Cláusula; 

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta 

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser 

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou 

segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu 

encerramento. 

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, 

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada a 

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
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dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 

acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de 

compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta 

Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma da 

legislação vigente. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 

pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação vigente. 

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 

ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim 

de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos 

ao contratado. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, 

de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 

contratante à Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Município em 

caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março 

de 2024 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação 

aos casos omissos no presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Entre 

Rios - Bahia e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no for competente da Comarca do município de Entre Rios –Bahia, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Local e data 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas 

 
1 – Nome: 

 
2 – Nome: 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins 

dispostos no Pregão Eletrônico n.º   / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 
 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 
 

 
Local e data 
 
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO X 
 

 
DECLARAÇÃO LGPD. 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, 

que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 

previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 

 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 
Local e data 
 
 
 
 

 

Representante Legal 
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Anexo XI 

 
REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE NÃO APLICÁVEL A ESTE 

OBJETO 
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ANEXOS (PLANILHA ORCAMENTARIA, CRONOGRAMA, BDI, NO SISTEMA BLL, PNCP) OU 

ATRAVÉS DA SOLICITAÇÃO NO EMAIL: LICITAENTRERIOS@GMAIL.COM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


